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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo,

EMENTA: FOrmalização da adesão da Câmara Municipal de:
São Geraldo - MG
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Ilmo Senhor'
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
SenadO Federal .
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Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Romel Anízio Jorge ~Romão

Of. N° 0078/2005 ~ GRA

Brasília, 04 de março de 2005.

Senhor Diretor,

Cwnprimentando-o, encaminho a Vossa Senhoria o 'Termo de Adesão" ao
Programa Interlegis, da Câmara Municipal de São Geraldo- MG.

. Solicito ainda, a gentileza de comunicar a este gabinete (215-5545) quando o
convênio estiver pronto, para que eu possa encaminhá-lo à referida Câmara Municipal
de São Geraldo.

Agradeço antecipadamente, oportunidade em que renovo meus protestos de
apreço e consideração.

,
Cordialmente,

Romel Anízio
Deputado F
Vice -Lide do

Ilmo. Sr.
Dr. Márcio Sampaio Leão Marques
Diretor do INTERLEGIS
Brasilia- DF__

\

AUTUADO COM

GER 3.17.23.004-2 (JUNJ97]

FLS.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
GERALDO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO 1"': MG-3 1482/2006 - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO, com sede na Rua 21
de Abril, n" 19 - Centro, São Geraldo-MG neste ato representada por seu Presidente, Vereador PAULO
SÊRGIO CORRÊA DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.• I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necess"ário,poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) ouso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São' atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIU - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

I
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IX : impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no .âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções. para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I : Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigcncia do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGAO EXECUTOR definirá, em conjumo com o PROGRA.MA DAS.
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocoITerá com a observáncia
das disposiçõc::, de.stc Tenno.

4.2 : A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3: São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a OCorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas úmca e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 : A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e gerviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo da,;; páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEG ISLATIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste- Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10..1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, a 3de ~ de 2006 .

•
Agaciel da ilva Maia
Diretor G ral do Senado Federal

Testemunhas:

,"",,'))1'0 SI!~;-ob ,>.Ro chs;'~1lSl
Vereador Paulo S~gio Corrêa da Silva
Presidente da Câmara Municipal de São Geraldo

..LfM~ l,
Marcio. Sampaio Leão Marques
Direto; da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GERA.LDO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .

o
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Tribunal de Contas da União

SECRIo:TARIA GERAI. m: CO:\'TROU-: Exn:Ri'õO
5' SECRETARIA DE COf\'TROLE EXTERNO

TC.Ol0,41312004.7 . Pell> pre,ente Edi!al. puhlirodo por força do
dispmlO no art. n. inciso m. da l.ei n" R.44J. de 16 de julh<> de
19~2. IIc. COMUNICADO ao responsável KElJlRO MATSUMURA.
CPF S~'I.2SI_22I ..61,. que esle Tribuna.!. em Scss..10 Ordinilr;a do
Plcn.ãrin. de 16:00!20(ltl. Acordão n" 1.44512006, inserido na Ala n"
3J!100(,. ao aprc<:iar (> TC-Ol0.41 JI2()1l4-7. que lrala de Relatorio de
Auditori. rcall7.ada no Ministério d:J Agri,ullura. Pecuária c Aoos-
lecimemn (MAPA), na Companhia Brasileira de Panicipação Agroin-
dUSlrial (ilRASAGRO) c na Companhia de Promoção Agricol.
(CPAi(;,\MPO) com " objetivo de .purnr os rcnc~os que poderão
recair 11conla <la Uni~n em ,-inud. da, allem,<k, da sua parlicipação
acionária na BRASMjRO. bem como o impaclo dcs'" ~iluação na
epA/CAMPO. decidiu aentar 3$ rn:tõcs de ju'lificaliva apn::scntadas
pelo, =I'",,,áv,,i.' arrobdos no referido prClCl'«o.

JOSÉ MOAcm CARDOSO) D" COS,!','
Se",c,nri"

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO PARANÁ

~:I)ITAL 1\' 24. llE ti m: AGOSIU l>f. l(lll~

rc 0111.5.11>12002-7• Pelo pr=nlc Edital. publicado por força do
disp0'50too', art. 22. iocim IH. <1.1Lei 0_' 1t.443. dc 16 de julho de
1992. liea CITADU O Senhor Adolphu Soares Baptista. CPF o'
049.919,077.72. sulidlll"illJTlemocom"' SI"!'. Jorge Ferrari Coeico\".
CPF o' 552.710.~19-IS c José Ed<uo Bmy. CPF o' J25.885.852-i2.
para. nO 1'=0 de 15 (quinze) dia<. cootad"" da data da I"'lllicnção
deslo. apresentar a1t'gaçocs M dof",," elou recolher aos cofre' da
Caixa Econômirn Fedeml. n quanlia abaixo indicada. a!-Cr ntualizada
moocwiamenlc. c acre<cida dc jum' de mora. calculad", a p"rtir da
rcspecli,':i dOia até o ercli,'O reeolhimeoto. na fonna da Icgi~laçã" em
vigo:. em deeomocia de prcjuí,.<J!;(nu",dos á Caixa Econômica Fe-
deral • CEF. por meio dn retirada fraudulenta de ,alores da Agência
Comeodador.'PR. c c",ditados na Cnola p""pan,n n° 0368.0 13,91064_
7. dc >u~ litularidade

D~ta #ucontncia
2 104/1995

o n.~(I'at~ndim~"ln d>,,,i.acita<;ào. nu pr"".o nrn hado. implicará que
o re'ponsâ"e1 seja eon<iderndo ""'e1 pelo Tr,h<mal. para lOO'" o'
ereil"'. dando.~e prO!o"Cguimemo ao proc"""O. o'" termO" dn ~ .lo do
art. 12 dn Lei n." 1(,443'92. fica " re<pon~lÍ\'d oi""le dc que o
recolhimcnlo tempc"i,'o do débilO <"m""tc •••ncom. o pmee,,". 01'0
seja reronlleeida pelo Tribunal a ho,,-ré do en\""kido. quarld" do
e,anle das alegal"ocs de dere,a apn:<cntada.•. dc<de que n~o lenha
sido obscn'ad~ oulm irregularidade oa~ cunla>. conrorme o ano 12. ~
2°_ da l.ei n° ~.443192. Fica cicnt~. ainda. dc q"" a rejei,~o das
al"",a,ÔC' d~ dcf~a pelo TriblIIlal podcm cnsejar a aplicaçãa dc multa
pre,'is~, no nn. 57 da Lci n.' 8.443192

RAFAEL BL->.NCO ,\lU:-<IZ
S,",'n.:~-;,i"

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

DlRETQRIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

O.TR,\TO C(ISTKATO

Pr"". 1~35O:D6 ESPÉCIE: Cana.Conlral\< n' 2006/l44,fl r,nnada
com a TEMPERCLlMA COMÉRCIO E SERViÇOS EM EQUIPA-
ME:-.lTOS DE REFItIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO LTOA.
OBJETO: Fomocirnemo. monltlgem. i05ta!nção C leste dc equipa-
menlo<; .plit para rdeitÓfio, no, ,ubsolos dos Edil1ci", Anc~o, 11e
IV da Cãmora dos Deputados. LICITAÇÃO: C"nvile n' 51'0(,. VI-
GEt"CIA: 21.0~.06 a 20,08.07. VALOR TOTAL: RSI5.819.24 (quin_
ze miL oilOCrnlos e vio'" e nn,'c reais o "ime c qualro cen~wO!')
EMPENHU: 2006NE002240. CLASSIF. URÇAMENTÁRIA: - Pro-
grama de Trabalho: Ol1l31055340t>10001 - I'=sso Legislati,'o. -
Narure,-" da Dcsp=: 4.4.90.51 _ Ohros e Inslala,nes. ORGÃO flS.
CALlZADOR: C"EQlJI. Pela CONTRATANTE: EUGÉNIO DE BOR-
BA AMARO _ Direi", do Demap, Pda CONTRATADA' RICARDO
GUERRA CHAVES - Siocio.OircIOr.

eXTR",10 IH: TER~lO AI)ITlHI

Pmc. 103,495102. ESPEr:lE: Adili,'o n' 20021111.4 nrmad~ mm a
llRAK,,"O COMÉRCIU E L\1PORTA<:Ao LTOA. OBJETU: I'rc,-
la,ão de serviço, de ",anUI~'tl<;ào prc\'-cmi\.~ e cOln'ti,.,. dc "'lui-
pllJTlrnlos in~ltllados no DEMED. I'lNAUDADE DO ADITIVO:
Prorrogao;:'lo d~ "iHCncia c""ualua\. po. 12 (doze) m""" a partir d~
23.011.06: =ju~le de 1.17% (um imeim c dez=cte ecntóimo;>SP'"
cento) sobre o valor wntrntado. co", hl\!'Cna média arilmeti"" ,"m.
pie' entre o IGP-DI!FUV c u 11\1'CllIlGE a~umulndo~ na periodo de
ag"'loi05 a junhO/Dó, ,\MPARO LEGAL: Anigo 57. ioci"O ll. da Lei
S.6t\N93. cle o artigo 105. inciso 11. do Regulament<> dos Proce-
dimentos LicitAl6rios. da Climara d", Depulad", (AIO da Mesa n'
SO/OI). VIGtt.:C1A: Até 22.08.117. VAl.UR TUTAl.: RSI2.911>.21l
(dme mil. o",.erentos e dezesseis rcai~ c ,'iore eenla"os'l. EMPE-
NHO: 2OO(,NEOO22.o.CLASSIF. ORÇA~1ENTARIA:. Programa de
Trabalho: 010]1055]40(,[1)OO1 • Proc~!>O LcgioJati,'o. - Narur=1 da
Dcspe,a: 3.3.9(1.39 _ Outros Servi,os de Ten:eiros' P",'oa Jurídica
Pela COI\'TRATANTL EUroÊNIO DE BORBA AMARU - Dirclúr
do Demap. Pcla COI\'TltATADA: MARCELLO DE Al.MElllA
CHAUAS • Sócio

EDIT.\L

A CÁMARA DOS DEPUTADOS 10ma púlliico, pelo 1''''-
~eole mei'). que esta notilieaodo a empresa ALAS COMERClU DE
INFORMATICA LTDA. CNPJ o' 03,272.065,n001_84. com do:ni.
cílio em luga. i""eno c n!(l ,ahido. de que deixou de cumprir. na
\'ig-encia do cootralo. '" lennos do Cnn"itc n' 149.i2000. 'NOIa de
Empenho 2000NEIH»nO. no que ••c rclere á manuleoçilo d", cqui-
pmncntos fnrnecido ••. incorrerldo. no, lermos do in<lrumcolo eon_
,'ocmório e no di'p"'lo no ~ 2" do art. 134 do Regulamento dos
Pmccdimcnlo< l.icilalório:; da Cãmara dos Deputado<;. na mulln dc RS
62,&>7.18 «,"""ola e dois mil. oilOC""m""e scsscnla C sele reai~ c
dc-zoilOccma"",). aluali.t1lda al~ 1°1l!1201l(,.

A n"tifirnda lem o pra:m improrrogâvel de 5 (cinco) dia<
(neis.. a comar da p~ntc publica,ão, fl3nl maoif""la.r.o;c robrc o
assuoto. Deiuodo de r""e.lo. ou ""000 SI alegaçõcs julgada.< im.
procedente, . ...,rn. dado imcdiato andllJTlenlo ao proc~w. para 31'li-
cn.i1o da muhn ",rcnda e demais prnalidndcs e p.O\"idência., legais
cabíveis.

SENADO FEJ>ERAL
I" SECRETARIA

Pll'<"eSSO'OI0)09i06-3. Objeto: Pre"a,~o de sc.vi,OI de exame> mé-
dicos complcmcnlOrcs. COnlrnlada, fi,ioelin • C1ír.ica dc FisiOleml';a
C Rcnbilitaç;lo SS Uda. Fundamcmo Legal: Caput do 1Il"l.25. da I.ei
8,6(,('."H. Autnn/ada por: Agaciel da Sil,'" Maia. Prc,idenle do C"n-
."Iho de Supcr ••.i'ão do Sistema Imegrodn de Saude, Ralilicada rnr:
Senador Erraim Morni,. Primeiro. Seeret:irio do Scnado Fedeml.

DIRETORlA-GERAL

~:X1"RAIOS m:: CU:'oIlRATOS

ESPÉCIE: Crmn'niu o' : AL-2701l612006 - MODALIDADE' Inc.
~igibilidadc. OBJETO: Es~,toclccer c regular a p,micil"'l'ão da Casa
Legi,laliva 00 I'ro~rama lolerl"",i,. conf~rmc os lermo~ do C-Olltrato
de Empr6.1imo. ",Iebrado eol", •.•REPUBLlCA FI;DERATIVA DO
BRASIL e o BA:-.lCO INTERAMERICAI\'O De DESENVOLVI.
MENTO _ RID. ASSINATURA: 03/(}1I12006.VIUÊNCIA: A eoalOr
da data de a.,~ioalura. c,,", ,'igi'ncia equi,'alenle á durn,ão do Pm.
grnma lotellegi<, Sillnalário: I'elo Seo:ulo Federal:Dr, Agacicl da Sil-
,'a Maia. Dirclor-Geml.l'e1o Imcl1cgis: Scoad.Of Erraim Morais. pela
Conlratada: Câmara Municipal de Olho D'Agua do CltSadotAL -
Vereador Fcrnando Pereira de Alenear
ESPÉCIE: Coo ••.enio o': AM.13()(lXl2006 _ MOD"LlDADE: loe-
~igibilidadc. OBJETO, [,tahekeer c regubr a particíp"ção da Ca.~
I.egislati,,, n" Pm!ffilma Interlegi,. <:onl!"me os lermn, do Conlralo
de EmpreSlimo. celebrado entn.: a RErUBLlCA FE[)ERATIVA no
BRASIL e o IIANCO INTERAMERICANU DE DESENVOLVI.
MENTO • RIO. ASSINATURA: 02/tlS/2006 VIGi'":.NCIA:A eoolar
da data de a.<l.ioatura. com vigência equivalemo á dura<;ilo do Pro-
grama Inlcrlcgi,. Signatário: pelo Senado I'cderal:Dr, Agaeiel da Sil-
"~aMaia Diretor-GemI. p~ln Intcr1"l!i,: Senador Erraim Morais. pela
Contralada: Câmara Municipal de Ca""mlAM - Vereador Jo~o So-
COfro Cavalcante dn C"'1n
ESPÉCIE: Con"i'nio n' : Cê.23071f2()()(, - MODALIDADE: Inc.
xigibilidade. OBJETO: E51~bele<:ere reguiar a panicipação da Cma
Legi<1ativa nn Programa Int~rlcgis. coorprme o' lemlO' do Comr~tn
de E"'l'ri'<Iimo. celcbrado elure a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ mo. ASSINATURA: 01!OlU200f" V!GENCIA: A C(lOlar
da dala de ",,,inatura. com vigcoeia cquivalenle ;, dl,rnção do Pro-
wama 100erlegi:<.SignatJiri,,: p.lo Senadn F~-deral:Dr. Agaciel da Sil-
,'a Maia. Direlor--Gernl. pelo InlCrlegi,: Srnado>r Erraim Morai,. pela
Contratada: Cl1mara Municipal de Silo Iknedito.'CE . VcrcadM Fmn.
ci<co da, Ch:'lgASBrim CO!ola

ESPÉCIL Con"ênio o' CE-D05~12006 _ MODALlOAI>L Inc.
xillibilidade. OBJETU: [<label""" e ~"Iar a participaç'" da Ca<a
L"gi,l~li,'" no Programa Intcrlegi,. c'''oronne o, leml(}'. d" Contrato
de Empr6.1imo. ,'el~brado emre n.REPÚm.lCA FEDEllATIVA DO
BRASil. c " llANCO IJI,"l'ERAMERICANO [lE DESENVOl.VI-
MêNTI) . RIO. ASSINATURA: O]lIlll'2011I" VluêNClA: A cm\lar
da dala de assinalllrn. c,,", vigêocia eq"i,"lcnte á dura,à" ,1" Prn.
sramn lntcl!egi •. Sigoalãri,,: pclo S.nado Fedcral:Dr. Agacicl da Sil-
"0 Maia. Direlor_Gcml. pelo loterlegís: Senndor Erraim M"mis. pela
Contratada: Câmara Municipal de Dcpu13do lrapuao Pioheiro/CE -
Veread{>rJ",é Cil.no Be"erra E"evão

ESPÉCIE: C"o"ênio n' : MG.3117f>1200t> _ MODAUD,\OE: Inc-
xigibilidade. OBJETO, E.<labcleecr e regular a panieipa,lIo da Ca",
Legi~lnli,'a no Programa lntc.lcgi~. coMonnc os termo< do Comram
de Empn'stimo. celebrado entn:: a REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTER,\MERICAI\"U DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: Ot>i06I2Ili)(,.VIGENCI,,: A mOlar
da dala de a<sioülura. com vig<'nei" equi,'alenle 11dume"" do POl'
gramJ Imerlegi,. Sil:"alário: pclo Senadu Fedcral:Dr. A;;a<:ÍoIda Sil.
va Maia. Dirctor.Geral. pelo 100orlcgis: Scnador Hmim Morai,. pela
Conlrolada: Câmara Municipal de Alvim'>po!i,IMG . Verendor 10sé
sergin Cnrnoiro Gucde'

ESPÉCIE: Con"ênio n' : MG.)IJ52/2006 . MODALlilADE: Inc.
xigibilidadc. OIHETO: E,taheleeer e rogular a 1"1ni<:Íl""ão da Cosa
Legi<lativa 00 Programa Intcrlcg~ conlormc '''' lermo, do Contrai"
de Empréslimo. cclehrwo cnlre a REPÚBLICA I'EDERATlVA 00
BRASIL e o B,\I\'CO I:-.lTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEI':TO _ BID. ASSINATURA: 112l0S/2IXll\ VIGENCIA: A contar
do data de :'l<sinalum. com ,.il1"ncía equi,'alenlC ã dura,ão <1.,Pro-
grama Inlerlcgi,. Signatário: pelo Senado Fcderal:Dr. Agadcl da Sil-
,.,. Mai". Direto>r-Geral. pelo Imerlegi,: Srnador Erraim Momis. pela
Conlratada: Cimara Municipal de Moolah-iioiaIMG • Vereador Pedro
:-.lillno Lopes da Si"",

ESPÉCIE: Convenio n' : MU-314~2/200ó _ MODAUDADE: loe-
xigibilidade. OBJETO: Estabelccer e regular a par1icil"'l'iln dn Ca.<a
Legislaliva no Programo Imerlcgis. conlonnc O! tern>m d" COnlralO
de El11pf6limo. celebrad" enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO fNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTU . BIl). ASSINATURA: OJiOsi2{)/)1>.VIGÊNCIA: A contar
da data dc assinalura. com vi~"'n~i" equi,.,.lcolc ã duração> do p",.
grama InlCrlegi:<.Sigo:'llãrio: pelo Scoado Federal:Dr. Agacid da Sil-
\"a MAi~. Díretor-Geral •.pclo roterlegi" Senndo. Efraim M"rai •. pcl~
Conlmladà:,Carriãra Municipãl de Silo Gcraldn't:"1G' Verendor Paulo
Si'rg;o Corrca-da'Silv-, - --o - - .••

ESPÉCIE: C"o'enio n' . PB_25097/21105 - MODALIDADE: Inc-
~igihili(lJde. UBJETO: r:.stabc1ccer c "-"gulor n panicipa,~() 'da Cn<~
Legislativa O" Programa InlOflcgi<. confom1c ,)~ len"", ,I" C""'lralO
de Empréslimo. eclebrndo entre a REPÚBLICA FEDERA'nV,\ DU
BRASIL e o BANCU INTERAMLRICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 09.'11/201l5. V[(õENClA: A ,'onlar
da data de as".inOlurn. com ,'igi'ncia equi,'alcole à duraçã" do Pro-
grnrna Imcrlegi. Sigoatârio: pelo Seamo Fedcral:D,. Agncicl da ~il.
va Maia. Dirclor.Geral. pelu lolcrlegi,: SenadO':' Efraim Morai" pcl:'l
Cantratada: Cámara Municipal dc s.~o José d" SabugilPB _ Vereador
Jo»<' DomingQ'; Danlas

ESPÉCIE: Convi'nio o' : PB.2511712IHIt> _ MODALI[)ADE: loe-
xigihilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panicip.1ção da ea,a
Legi~laljva no Programa laterIClli~. conronnc "" lermQ'; do COnlralo
de F..mp,..;<timo_""Icbrado elllrt: n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil c o BANCU INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSI:-.lATURA: 02101I/200{,. VlCiÉt.:Cl,\: A conlar
da dala de assinatura. c"m vig~ocia cqui,'almle á dura,il,) do pOl'

grama Inlerlegi,. Signalãrio: pel" Senado Fedeml:Dr. A;;aciel da Sil-
"" Maia. Diretor-GemL pelo Interlegis: Se""OOr- Efraim Morais. pela
Coolrat~da: Cimara Mur.icipnl do IbiaralPIl . Vereador Ciaudomi
Feitosa Lcite

ESpEClE: Con"i'nio n' : pB-2521l1l1IXlf, • MODALIDADE: loe-
xigibilidade. OBJETU: E,tabclrttr e regula. a participação d" Cosa
Lcgi.lnti,.a no Progranra In<cTICii'. mnr!,rme ." lermos do ContraIO
de Empréstimo. celeb ••,dn cnl", ~ REPUBLlCA I'EDERATlVA DO
BRASIL e o BANCO I'NTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO • BID. i\SSIN. ••.TUKA: 02lO8I2t)(){" VIUÉNCIA: A O<)nt"'
da daIS dc n"inarura.. eOm "il1"ocia equivalenle ã duraçln do Pro-
grama Inlcrlegi~. Signatário, pcl" Senado fcderal:Dr. Agacicl da S;l-
va Maia. DirelOl-Gcral. pelo Intcrlcgis: Scoadnr Erraim Mnrais. pela
Contratada: Càm",~ Municip.11 de Sa~ta TercsinhalPB • Vr:roWor
David C"rdeiro de Oli,'cira

ESPEClE: Coa,enio n' : PB.2511>1f21lO6 . MODALIDADf:: Inc.
.~igibilidade. OBJETO, E.<13!K:lceere n.:gular a pan;~ipa,~o da Casa
LeHi<;I~livano Prngra1Dll lmerlcgi<. cuorormc o, lermo, d,} COOlrato
de Empréslirno. cekhrado entre a REPUllLlCA FEDERATIVA DU
BRASil. c o BANCO INTERAMERICANO llE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASSINATURA: 1l2iOX'201ll>,VIGÊNCIA: A e"mar
da d:ua dc assioalura. com vigcnein cqui\'tl1cmc à duração do Pro-
grama Inlcrlegis. SigoaláJ-io: pel" Smado redoml:Dr. Agaciel da Sil-
,'a Maia. Diretor_G=I. pelo Intcrlcl:!L<:Senador Errai", ~hlrai<. pola
Contrat:ula: Cimmm Municipnl dc Lagoa de Dentro'PB . Vereador
José Edo;oo Sil,,"
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